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LEI Nº 9.087 DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Zootecnista Walter
Motta Ferreira.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Zootecnista Walter

Motta Ferreira, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07

de  maio de 2010; 122º da Proclamação da República.

LEI Nº 9.088 DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede Titulo de Cidadão Paraibano ao Senhor Salim
Dornellas Ouverney, Veterano da ONU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1° Fica concedido o Títuto de Cidadão Paraibano ao Senhor Salim Dornellas

Ouverney, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.
Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de     maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº 9.089 DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA:DEPUTADO ASSIS QUINTANS

Concede o  Título de Cidadão Paraibano ao Jornalista Suetoni
Lucena Souto Maior.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido o  Título de Cidadão Paraibano ao Jornalista Suetoni

Lucena Souto Maior.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

 LEI Nº 9.090 DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO GERVÁSIO MAIA

Concede o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Maria
Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Concede o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Maria Elizabeth

Guimarães Teixeira Rocha.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

07 de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº    9.091, DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Autoriza a transferência de um imóvel do domínio do Estado
da Paraíba, por doação, para o Município de São Bento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que o Poder Legislativo  decreta  e eu  sanciono a seguinte Lei;
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de São Bento, o

imóvel situado em sua zona suburbana, às margens da Rodovia que interliga a cidade ao Município
de Paulista, consistindo em um prédio hospitalar inacabado, assentado sobre terreno que mede
200,00 metros de largura, na frente e nos fundos, por 100,00 metros de extensão em cada lateral,
perfazendo uma área de 20.000,00 m² (vinte mil metros quadrados), o qual se limita ao norte com
a mencionada Rodovia; ao sul e ao oeste com terras de Francisco Justino dos Santos, e ao leste com
a estrada que liga ao Sítio Pinga Fogo.

Art. 2° O imóvel de que trata o artigo anterior destina-se à conclusão de um
Hospital Distrital.

Art. 3° O imóvel objeto desta Lei retornará à posse e domínio do Estado da
Paraíba, independentemente de notificação judicial, caso o ente federativo donatário, no prazo de

36 (trinta e seis) meses, a contar da promulgação desta, não conclua a construção da obra apontada
no artigo precedente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,

07 de  maio de 2010; 122º da Proclamação da República.

LEI Nº    9.092 , DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Autoriza o Governador do Estado a realizar remanejamento
de dotações orçamentárias até o valor de R$ 3.509. 545,68.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Governador do Estado autorizado a efetivar remanejamento de

dotações orçamentárias até o valor de R$ 3.509.545,68 (três milhões, quinhentos e nove mil,
quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).

Art. 2° O remanejamento far-se-á para suplementar as dotações consignadas no
Anexo I desta Lei.

Art. 3° O remanejamento ocorrerá dentro do mesmo Órgão, no valor e rubrica
indicados no Anexo II desta Lei.

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

ANEXO – I
LEI Nº 9.092 DE 07 DE MAIO DE 2010

SUPLEMENTAÇÃO

0 5 .0 0 0 - J U S T IÇ A  C O M U M  
0 5 .1 0 1 - J U S T IÇ A C O M U M  
 

E S P E C IF IC A Ç Ã O  N A T U R E Z A  F O N T E  V A L O R  
2 8 .8 46 .00 00 -7 00 3 - D E S P E S A S  D E  
E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S  

3 3 9 0 .9 2      0 0  
 

5 0 0 .0 0 0 ,0 0  
 

                   T O T A L  D O  Ó R G Ã O    5 00 .0 00 ,00  
 
0 5 0 0 0 - J U S T IÇ A  C O M U M  
0 5 9 0 1 - F U N D O  E S P E C IA L  D O  P O D E R  J U D IC IÁ R IO  
 

E S P E C IF IC A Ç Ã O  N A T U R E Z A  F O N T E  V A L O R  
28 .846 .0000-7003- D E S P E SA S  D E  
E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S  

3 390 .9 2      7 0  
 

1 00 .00 0 ,00  
 

                   T O T A L  D O  Ó R G Ã O    1 0 0 .0 0 0 ,0 0  
 
0 6 .0 0 0 - M IN IS T E R I O  P U B L IC O  
0 6 .1 0 1 - M IN IS T É R I O  P Ú B L IC O  
 

E S P E C IF IC A Ç Ã O  N A T U R E Z A  F O N T E  V A L O R  
28 .846 .0000-7003- D E S P E SA S  D E  
E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S  

3 190 .9 2      0 0  
 

2 .43 1 .99 5 ,2 8  
 

                   T O T A L  D O  Ó R G Ã O    2 .43 1 .995 ,2 8  
 

 
1 9 .0 0 0 - S E C R E T A R I A  D E  E S T A D O  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
1 9 .2 0 1 - IN S T IT U T O  D E  A S S IS T Ê N C IA  À  S A Ú D E  D O  S E R V ID O R  
 

E S P E C IF IC A Ç Ã O  N A T U R E Z A  F O N T E  V A L O R  
10 .846 .0000-7003- D E S P E SA S  D E  
E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S  

3 390 .9 2      0 0  
 

3 42 .60 6 ,88  
 

                   T O T A L  D O  Ó R G Ã O    3 42 .60 6 ,88  
 

3 5 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  
A G R O P E C U Á R IA  E  D A  P E S C A  
3 5 .2 0 1  –  E M P R E S A  D E  A S S IS T Ê N C IA  T É C N IC A  E  E X T E N S Ã O  R U R A L  D A  
P A R A ÍB A  
 

E S P E C IF IC A Ç Ã O  N A T U R E Z A  F O N T E  V A L O R  
28 .846 .0000-7003- D E S P E SA S  D E  
E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S  

3390 .92  
3390 .92  

00  
70  

    98 .000 ,00  
36 .943 ,52  

                   T O T A L  D O  Ó R G Ã O       1 3 4 .9 4 3 ,5 2  
                    T O T A L  G E R A L    3 .5 0 9 .5 4 5 ,6 8  

 
 

A N E X O  –  II  
 

R E M A N E J A M E N T O  
 

0 5 .0 0 0 - J U S T IÇ A  C O M U M  
0 5 .1 0 1 - J U S T IÇ A  C O M U M  
 

E S P E C IF IC A Ç Ã O  N A T U R E Z A  F O N T E  V A L O R  
02 .122 .5046-4216- M A N U T E N Ç Ã O  D E  
S E R V IÇ O S  A D M IN IS T R A T IV O S  

3390 .39  00  
 

500 .000 ,00  
 

                   T O T A L  D O  Ó R G Ã O    5 0 0 .0 0 0 ,0 0  
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0 5 .0 0 0  –  J U S T IÇ A  C O M U M  
0 5 .9 0 1  –  F U N D O  E S P E C IA L  D O  P O D E R   J U D IC IÁ R IO  
 

E S P E C IF IC A Ç Ã O  N A T U R E Z A  F O N T E  V A L O R  
02 .122 .5046-4216  - M A N U T E N Ç Ã O  
D E  S E R V IÇ O S  A D M IN IS T R A T IV O S  

3390 .39         70  
 

100 .000 ,00  
 

                   T O T A L  D O  Ó R G Ã O    100 .000 ,00  
 
0 6 .0 0 0  –  M IN IS T É R IO  P Ú B L I C O  
0 6 .1 0 1  –  M IN IS T É R IO  P Ú B L I C O   
 

E S P E C IF IC A Ç Ã O  N A T U R E Z A  F O N T E  V A L O R  
03 .126 .5046-4219  –  S E R V IÇ O S  D E  
IN F O R M A T IZ A Ç Ã O  

3390 .39           00  
 

2 .431 .995 ,28  
 

                   T O T A L  D O  Ó R G Ã O    2 .431 .995 ,28  
 

19.000 -  SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.201 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR 

 
 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 
10.302.5272-4309 – ASSISTÊNCIA 
MÉDICO HOSPITALAR E 
ODONTOLÓGICA 

3390.36 
3390.39 

00 
00 

       1.000,00 
   341.606,88 

                   TOTAL DO ÓRGÃO      342.606,88 
 

 
35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA 
AGROPECUÁRIA E DA PESCA 
35.201 – EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA 
PARAÍBA 
 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 
20.122.5046-4194 – CONSERVAÇÃO, 
REFORMA E ADAPTAÇÃO DE 
IMÓVEIS 
 
 
 
 
20.122.5046-4195 – ENCARGOS COM 
ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 
 
 
 
 
20.122.5046-4205 – ADMINISTRAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS 
 
 
 
 
20.122.5046-4216 – MANUTENÇÃO 
DE  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
20.126.5046 – 4219 – SERVIÇOS E 
INFORMATIZAÇÃO 

3390.30 
3390.36 
3390.39 

 
 
 

3390.39 
 
 
 
 

3390.30 
3390.39 
3390.39 

 
 

 
 

3390.14 
 
 
 

      
       3390.30 

70 
70 
70 
 
 
 

00 
 
 
 
 

00 
00 
70 
 
 
 

 
          00 

 
 
 
 

00 
 
 

12.000,00 
11.500,00 
  9.500,00 

 
 
 

51.000,00 
 
 
 
 

30.000,00 
5.000,00 
3.943,52 

 
 
 

 
 7.000,00 

 
 
 
 

5.000,00 

                   TOTAL DO ÓRGÃO   134.943,52 
                       TOTAL GERAL   3.509.545,68 

 

LEI Nº    9.093, DE 07 DE  MAIO DE 2010
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exer-
cício, crédito especial no valor de até R$ 426.000,00 (quatro-
centos e vinte e seis mil reais), tendo por fonte a anulação de
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) relativo ao Programa
Ciranda de Serviços e a transferência de recursos na ordem
de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais) oriundos do
Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDM, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício, crédito

especial no valor de até R$ 426.000,00 (quatrocentos e vinte e seis mil reais), tendo por fonte a
anulação de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), relativo ao Programa Ciranda de Serviços
(código 09.101.08.244.5045.2035) e a transferência de recursos na ordem de R$ 126.000,00
(cento e vinte e seis mil reais), oriundos do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDM

(24.101.06.422.5040.4529), este último visando atender o disposto nos artigos 2° e 3° desta Lei.
Art. 2° As dotações necessárias ao funcionamento do Conselho Estadual dos

Direitos da Mulher - CEDM serão consignadas no orçamento da Secretaria Especial de Estado de
Políticas Públicas para as Mulheres -SEPM.

Art. 3° A Secretaria Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres -
SEPM prestará ao Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDM o suporte técnico, adminis-
trativo e financeiro necessários ao seu funcionamento, assim como também as demais Secretarias
de Estado nele representadas.

Art. 4° Os Abrigos que compõem a Rede Pública de Casas de Apoio, vinculados à
Secretaria Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres - SEPM, previstos na Lei n.°
5.432 de 19 de agosto de 1991, terão recursos destinados a sua criação, manutenção ou funciona-
mento a partir das dotações orçamentárias próprias da Secretária Especial de Estado de Políticas
Públicas para as Mulheres - SEPM ou da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

07 de  maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº    9.094, DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Autoriza a abertura de Crédito Especial a Secretaria de Esta-
do das Finanças, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que o Poder Legislativo  decreta  e eu  sanciono a seguinte Lei;
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício, à Secre-

taria de Estado das Finanças, o Crédito Especial no valor de até R$ 328.000.000,00 (trezentos e
vinte e oito milhões de reais), exclusivamente para atender as dotações de pessoal e encargos sociais.

Art. 2° As fontes de recursos para cobertura do crédito especial solicitado são o
excesso de arrecadação das receitas próprias do Estado no valor de até R$ 28.000.000,00 (vinte
e oito milhões de reais) e a anulação parcial de dotações consignadas nos programas:

I – “0000 – Operações Especiais” até o valor de R$ 100.000.000,00;
II – “5046 – Apoio Administrativo” até o valor de R$ 180.000.000,00,
III – “5253 – Humanização, Caminho da Ressocialização” até o valor de R$

5.000.000,00;
IV – “5315 – Fortalecimento da Estrutura de Serviços Essenciais em Municípios”

até o valor de R$ 5.000.000,00;
V – “9999 – Reserva de Contingência” até o valor R$ 10.000.000,00.
Art. 3° O decreto de abertura do crédito especial ora autorizado explicitará as

dotações a serem anuladas nos respectivos programas e as despesas para os quais serão transferidos
os valores daquelas dotações, observado o disposto nos artigos 42, 43, 1º, II e III, e 46 da Lei
Federal nº 4.320/64, bem assim o § 2º, art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,

07 de  maio de 2010; 122º da Proclamação da República.

LEI Nº    9.095, DE    07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO HENRIQUE

Dispõe sobre a obrigatoriedade das instituições bancárias
instalarem biombos ou estruturas similares nos locais de
atendimento público no Estado da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° As instituições bancárias existentes no Estado ficam obrigadas a instala-

rem em suas agências e postos de atendimento ao público, biombos ou estruturas similares, de
forma a garantir a privacidade visual dos clientes que estão nos caixas de atendimento, isolando-
os em relação a operacionalização dos serviços bancários realizados.

Art. 2° Para o cumprimento do dispositivo nesta Lei, a instalação dos biombos
ou estruturas similares deverá ser efetivada no prazo máximo de 90 (noventa) dias da entrada em
vigor desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº    9.096, DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO BRANCO MENDES

Autoriza o Governo do Estado a implementar Programa de
Inclusão Digital para a População Idosa da Paraíba, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Governo do Estado autorizado a implementar Programa de Inclu-

são Digital para a População Idosa da Paraíba, em Escolas da Rede Pública, através de atividades
intergeracionais.

Art. 2° O programa utilizará equipamentos já existentes nas Escolas da Rede
Pública e será executado em finais de semana ou no contraturno escolar.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias,
contados a partir da data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de maio , de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº    9.097, DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO BRANCO MENDES

Dispõe sobre a criação de Campanha de Orientação e Pre-
venção do Câncer de Intestino, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1° Fica o Governo do Estado, através da Secretaria de Estado da Comunica-
ção Institucional, autorizado a elaborar campanha de orientação para a prevenção e a detecção
precoce do câncer de intestino.

Art. 2° A campanha, disposta no artigo anterior, será veiculada de forma perma-
nente, ao menos duas vezes a cada ano, nos meios de comunicação, de modo a garantir a maior
acessibilidade possível às informações nela contidas.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias,
contados a partir da data de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

07 de maio , de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº    9.098, DE 07  DE  MAIO  DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO BRANCO MENDES

Dispõe sobre a elaboração de campanha de prevenção e
detecção precoce do câncer de boca, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Governo do Estado, através da Secretaria de Estado da Comunica-

ção Institucional, autorizado a elaborar campanha publicitária sobre a prevenção e a detecção
precoce do câncer de boca.

Art. 2° A campanha, disposta no artigo anterior, será veiculada de forma perma-
nente, ao menos duas vezes a cada ano nos meios de comunicação de maior acessibilidade à
população paraibana.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90(noventa) dias,
contados a partir da data de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº    9.099, DE 07  DE MAIO  DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO TRÓCOLLI JÚNIOR

Reconhece de Utilidade Pública a Igreja Evangélica Assem-
bléia de Deus Ministério Estrela da Manhã, localizada na
Cidade Verde, Mangabeira VIII, no Município de João Pes-
soa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica reconhecida de Utilidade Pública a Igreja Evangélica Assembléia

de Deus Ministério Estrela da Manhã, localizada na Cidade Verde, Mangabeira VIII, no
Município de João Pessoa, neste Estado.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de maio  de 2010; 122º   da Proclamação da República.

LEI Nº    9.100, DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA:DEPUTADA OLENKA MARANHÃO

Reconhece de Utilidade Pública a Associação dos Usuários da
EMPASA, localizada no Município de João Pessoa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação dos Usuários da

EMPASA, localizada no Município de João Pessoa, neste Estado.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

07 de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº    9.101, DE 07  DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO RODRIGO SOARES

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Guajiru: Ciên-
cia – Educação – Meio Ambiente, localizado no Bairro de
Intermares, no Município de Cabedelo, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Guajiru: Ciên-

cia – Educação – Meio Ambiente, localizado no Bairro de Intermares, no Município de
Cabedelo, neste Estado.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº    9.102, DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO JOSÉ ALDEMIR

Reconhece de Utilidade Pública Estadual a Associação Comu-
nitária Santo Antônio do Sítio Siriema, localizada no municí-
pio de Uiraúna, neste Estado, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Estadual a  Associação Comuni-

tária Santo Antônio do Sítio Siriema, localizada no Município de Uiraúna, neste Estado.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

07 de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº    9.103, DE 07  DE MAIO DE 2010
 AUTORIA: DEPUTADO RODRIGO SOARES

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Atlética dos
Portadores de Deficiência da Paraíba – AAPD/PB, localizada
no Município de João Pessoa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Atlética dos

Portadores de Deficiência da Paraíba – AAPD/PB, localizada no Município de João
Pessoa, neste Estado.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

07 de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº    9.104, DE 07 DE  MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO ARNALDO MONTEIRO

Denomina de Agamenon da Silva Luna o Ginásio de Esportes
da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Deputado
Carlos Pessoa Filho, no Município de Aroeiras, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominado de Agamenon da Silva Luna o Ginásio de Esportes da

Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Deputado Carlos Pessoa Filho, no Município de
Aroeiras, neste Estado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº    9.105, DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO BRANCO MENDES

Denomina de Jeranil Lundgren Correa de Oliveira a Trans-
posição Litorânea, conjunto de obras que compõem o novo
sistema de abastecimento de água da grande João Pessoa,
neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de Jeranil Lundgren Correa de Oliveira a Trans-

posição Litorânea, conjunto de obras que compõem o novo sistema de abastecimento de água da
grande João Pessoa, neste Estado

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07

de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº    9.106, DE 07  DE MAIO  DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO ASSIS QUINTANS

Denomina de Genival Aires de Queiroz a Rodovia Estadual
PB-202, que liga os Municípios de São João do Cariri, Parari,
Santo André e Gurjão.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de Genival Aires de Queiroz a Rodovia Estadual PB-

202, que liga os Municípios de São João do Cariri, Parari, Santo André e Gurjão.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

07 de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº 9.107 DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA:DEPUTADO CARLOS BATINGA

Denomina de Enéas Mineiro de Souza, a 7ª CIRETRAN no
Município de Monteiro, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de Enéas Mineiro de Souza, a 7ª CIRETRAN no

Município de Monteiro, neste Estado.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

07 de  maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.
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LEI Nº 9.108 DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO ASSIS QUINTANS

Inclui no Calendário de Eventos Turísticos do Estado, o São
João do Município de Santa Luzia.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica incluído no Calendário de Eventos Turísticos do Estado, o São João

do Município de Santa Luzia.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

07 de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº 9.109 DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO  DUNGA JÚNIOR

Inclui no Calendário de Eventos Turísticos da Paraíba a Fei-
ra Literária de Boqueirão – FLIBO, realizada no Município
de Boqueirão, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica incluído no Calendário de Eventos Turísticos da Paraíba a Feira

Literária de Boqueirão – FLIBO, realizada  no Município de Boqueirão, neste Estado.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº 9.110 DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO  EXPEDITO PEREIRA

Inclui no Calendário Turísticos do Estado a Festa da Mandi-
oca na Comunicade Lagoa de São João, realizada no Municí-
pio de Princesa Isabel, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica incluído no Calendário Turísticos do Estado a Festa da Mandioca

na Comunicade Lagoa de São João, realizada no Município de Princesa Isabel, neste Estado.
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

07 de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº 9.111 DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO ZENÓBIO TOSCANO

Inclui no Calendário de Eventos Turísticos do Estado da
Paraíba “O Auto do Natal Luz”¸ realizado anualmente na
última quinzena de dezembro pelo Colégio da Luz, em
Guarabira, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica incluída no Calendário de Eventos Turísticos do Estado da Paraíba

“O Auto do Natal Luz”¸ realizado anualmente na última quinzena de dezembro pelo Colégio da
Luz, em Guarabira, neste Estado.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

07 de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº 9.112 DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO ASSIS QUINTANS

Institui a Semana Estadual de Educação Constitucional e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual de Educação Constitucional nas escolas

públicas da rede estadual de ensino, com o objetivo de conscientizar os estudantes sobre a impor-
tância de estudar a CONSTITUIÇÃO FEDERAL e a CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

Parágrafo único A semana instituída pela presente Lei tem como objetivo a
ampla difusão da Educação Constitucional como preparo para o exercício da cidadania, situando-
a no paradigma do Estado Democrático de Direito.

Art. 2º Fica estabelecida a primeira semana do mês de outubro de cada ano para
os efeitos da presente Lei, em comemoração da promulgação da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil e da Constituição do Estado da Paraíba em 05 de outubro de 1988 e 1989,
respectivamente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº 9.113 DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO BRANCO MENDES

Dispõe sobre a instituição do Dia do Terço dos Homens no
Estado da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído  o Dia do Terço dos Homens no Estado da Paraíba, a
ser celebrado, anualmente, no dia 7 de outubro.

Parágrafo Único – As comemorações alusivas ao Dia dos Terço dos Homens, de
que trata esta Lei, passam a integrar o Calendário Oficial do Estado.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-es as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº 9.114 DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO ROMERO RODRIGUES

Institui campanha, sob responsabilidade da Secretaria Esta-
dual da Saúde, para divulgar as conseqüência do uso
indiscriminado de medicamentos pelas pessoas da 3ª  idade.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída campanha destinada à divulgação esclarecedora das

consequências do uso indiscriminado de medicamentos pelas pessoas da 3ª idade.
Art. 2° A campanha instituída por esta Lei será de responsabilidade da Secretaria

Estadual da Saúde e desenvolvida, especialmente, junto às Estratégias de Saúde da Família - ESF,
hospitais e Unidades de Saúde sediadas no território paraibano.

Art. 3º Os recursos necessários à execução da campanha ocorrerão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º A fim de minimizar ou cobrir os gastos com a campanha, fica autorizada
a busca de parcerias com entidades privadas e não governamentais.

Art. 5º Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias, contados da
data da sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,
07 de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

 LEI Nº 9.115  DE 07 DE MAIO DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO QUINTO DE SANTA RITA

Concede Passe Livre aos Portadores de Câncer nos ôni-
bus no Sistema de Transporte Coletivo Intermunicipal
no Estado da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica assegurada a passagem gratuita aos Portadores de Câncer, e se

necessário for a um acompanhante seu, cuja renda familiar seja inferior a 04(quatro) salários
mínimos, em ônibus de linhas intermunicipais, no Estado da Paraíba.

Art. 2° Fica designada a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social para expedir
a Carteira de Passe Livre para o Portador de Câncer, que deve apresentar laudo médico emitido por
profissional autorizado, carteira de identidade, comprovante de renda e comprovante de residência.

Art. 3° O Poder Executivo Estadual regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.

LEI Nº  9.116, DE 07 DE   MAIO    DE 2010
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO HENRIQUE

Dispõe sobre a Política de Prevenção à Violência contra Edu-
cadores e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituída a Política de Prevenção à Violência contra Educadores.
Art. 2° A Política de Prevenção à Violência contra Educadores tem como

objetivos centrais:
I - estimular a reflexão acerca da violência física ou moral cometida contra educa-

dores, no exercício de suas atividades acadêmicas e educacionais nas escolas e nas comunidades
II - implementar medidas preventivas, cautelares e punitivas para situações em

que educadores em decorrência do exercício de suas funções, estejam sob risco de violência que
possa comprometer sua integridade física ou moral.

Parágrafo Único - Para efeitos deste instrumento legal, consideram-se educadores
os profissionais que atuam como professores, dirigentes educacionais, orientadores educacionais, agen-
tes administrativos e demais profissionais que desempenham suas atividades no ambiente escolar.

Art. 3º As atividades voltadas à reflexão e ao combate à violência contra os
educadores serão organizadas conjuntamente pela Secretaria Estadual da Segurança e Defesa Social,
por entidades representativas dos profissionais da educação, conselhos deliberativos da comunidade
escolar, entidades representativas de estudantes, sob orientação da Secretaria de Estado da Educação
e Cultura, e deverão ser direcionadas a educadores, alunos, famílias e comunidade em geral.

Art. 4º As medidas preventivas, cautelares e punitivas serão aplicadas pelo poder
público em suas diferentes esferas de atuação e consistirão:

I - na implantação de campanhas educativas que tenham por objetivo a preven-
ção e o combate à violência física ou moral e ao constrangimento contra educadores;

II - no afastamento temporário ou definitivo de sua unidade de ensino de aluno ou
funcionário infrator, dependendo da gravidade do delito cometido;

III - na transferência do aluno infrator para outra escola, caso as autoridades
educacionais concluam pela impossibilidade de sua permanência na unidade de ensino;

IV - na licença temporária do educador que esteja em situação de risco de suas
atividades profissionais, enquanto perdurar a potencial ameaça, sem perda dos seus vencimentos;

Parágrafo Único - O poder público tomará as medidas adicionais necessárias à
implantação e à divulgação desta lei.

Art. 5º (VETADO)
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

07 de maio, de 2010; 122º  da Proclamação  da República.
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